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Câmara Municipal de Taquaritínga 
r.s.�� 

ESTADO DE SÂO PAULO 
--

EMENDA CONSTITUCIONAL NV 03 OE 10 DE JUNHO OE l . 9 9 1 . 

AL'rERA A REDAÇÃO DO § 1 9 f)() Aíl'J' 1 r;,·, 

lll DA LEI OílGÂNCCA DO MUfl[r;i1•t'1 11r-. 

TAQUARITI NGA . 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquarit1nga, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal em Sessão realiza 

da dia 10 de Junho de l.991, aprovou e ela promulga a seguinte, 

EMENDA: 

ARTIGO lV- o§ }9 do a r tigo 41 da 

Lei Orgânica do Município de Taquaritinga passa a ter a seguinte re

dação: 

- § li - A proposta sera discutida e votada em dois tur

nos, considerando-se aprovada quando obtiver, cm ambos as votaçÕrA , 

o voto favorável de 2/3 dos membros da câmara Municipal. 

ARTIGO 20- Esta emenda entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

rio. 

Sala das Sessões Presidente Manoel 

dos Santos, em 10 de Junho de l.991. 

DA SILVA-
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